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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Estudo técnico para aquisição de gêneros alimentícios e itens de copa  

para consumo no primeiro semestre de 2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Categoria: Material de consumo. 

1.2. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta as devidas análises para a contratação de uma solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada.  

1.3. O objetivo principal é analisar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA COMPRA 

2.1. Para atender às demandas de atividades administrativas e legislativas da Câmara 

Municipal de Esteio, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios e itens de 

copa, tendo em vista que são produtos de uso essencial e contínuo e que estão com 

baixo estoque no momento. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES A SEREM COMPRADAS 

 

Lote 01 - Alimentos 

Item  Descrição Unidade 

Medida 

Tamanho 

/ Modelo 

Quantidade 

1 ÁGUA MINERAL, sem gás. Unidade Garrafa plástica de 500 ml 132 

2 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, tradicional, 

ponto de torra clássica grau 3, embalado a 

vácuo, em embalagens contendo 500 gramas, 

com selo de pureza ABIC, características 

mínimas das marcas Melitta ou Três Corações 

ou equivalente superior. 

Pacote 500 gramas 300 
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Lote 02 - Talheres 

Item  Descrição Unidade 

Medida 

Tamanho 

/ Modelo 

Quantidade 

1 COLHER DE MESA (OU COLHER DE SOPA) 

Colher de mesa fabricada em aço inoxidável 

(inox) de alta qualidade, com espessura 

reforçada que assegura resistência à 

deformação. A concha deve ter formato simétrico 

e bordas polidas, garantindo conforto no uso e 

aparência uniforme. 

O cabo é produzido em polipropileno (PP) de alta 

resistência e durabilidade, fixado ao corpo da 

colher por injeção direta, totalmente vedado e 

sem frestas. 

O conjunto deve suportar temperaturas de até 

130°C sem apresentar soltura ou deformação. 

Dimensões mínimas: comprimento total 19,00 

cm; largura máxima da concha 4,00 cm; 

espessura máxima do cabo 1,70 cm; peso líquido 

mínimo 28,0 g. 

Produto atóxico, compatível com lavagem em 

máquina de lavar louças. 

Características mínimas da marca Tramontina 

ou equivalente superior. 

Unidade ______________________ 18 

2 FACA DE MESA (CORTE SERRILHADO) 

Faca de mesa confeccionada com lâmina em aço 

inoxidável (inox) de alta qualidade, resistente à 

corrosão e com tratamento térmico, garantindo 

maior durabilidade do fio de corte e resistência 

da lâmina. O fio de corte é serrilhado, tipo faca 

de churrasco, assegurando eficiência e longa 

vida útil. 

O cabo é produzido em polipropileno (PP) de alta 

resistência e durabilidade, com fixação da lâmina 

ao cabo por processo de injeção direta, 

proporcionando aderência firme, totalmente 

vedada e sem frestas, evitando acúmulo de 

resíduos e facilitando a higienização. 

O conjunto deve suportar temperaturas de até 

130°C sem deformações. 

Unidade ______________________ 48 
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Dimensões mínimas: comprimento total 21,30 

cm; largura máxima 2,20 cm; espessura máxima 

do cabo 1,10 cm; peso líquido mínimo 23,7 g. 

Produto atóxico, apto para lavagem em máquina 

de lavar louças. 

Características mínimas da marca Tramontina 

ou equivalente superior. 

3 GARFO DE MESA 

Garfo de mesa produzido em aço inoxidável 

(inox) de alta qualidade e resistência à corrosão, 

com espessura adequada para evitar 

deformações e acabamento polido, garantindo 

formato simétrico e pontas bem acabadas. Deve 

possuir mínimo de quatro dentes resistentes, 

alinhados e uniformes. 

O cabo é injetado em polipropileno (PP) de alta 

resistência e durabilidade, com fixação direta e 

vedada, sem frestas que permitam o acúmulo de 

resíduos, garantindo firmeza e segurança no 

manuseio. 

O conjunto deve resistir a temperaturas de até 

130°C sem comprometimento estrutural. 

Dimensões mínimas: comprimento total 19,10 

cm; largura máxima 2,40 cm; espessura máxima 

do cabo 1,60 cm; peso líquido mínimo 25,5 g. 

Produto atóxico, apto para lavagem em máquina 

de lavar louças. 

Características mínimas da marca Tramontina 

ou equivalente superior. 

Unidade ______________________ 48 

 

Lote 03 - Descartáveis 

Item  Descrição Unidade 

Medida 

Tamanho 

/ Modelo 

Quantidade 

1 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, material 

atóxico e biodegradável, capacidade mínima de 

180 ml, aplicação água. Pacote com 100 

unidades. 

Pacote ______________________ 100 
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4. Justificativa para Indicação de Marcas de Referência e Critério de Equivalência 

(CAFÉ e TALHERES) 

4.1. CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO (Lote 01, Item 02), a menção das marcas Melitta 

e Três Corações no detalhamento da descrição do objeto justifica-se por servirem 

como padrão de referência de qualidade e desempenho reconhecido no mercado. 

Esta indicação visa garantir que o produto adquirido atinja as expectativas da 

Administração Pública em termos de características sensoriais, aroma, sabor e 

consistência, sem, contudo, restringir a competitividade.  

4.1.1. A utilização de marcas de referência, conforme o art. 41, inciso I, alínea "d", da 

Lei nº 14.133/2021, permite que a especificação do café seja mais bem 

compreendida pelos potenciais fornecedores, estabelecendo um patamar de 

qualidade a ser alcançado ou superado.  

4.1.2. Para a comprovação da equivalência ou superioridade de outras marcas 

ofertadas, a avaliação será realizada por meio da apresentação de laudos 

técnicos de classificação do café (como o Selo de Pureza ABIC - Categoria 

Superior ou Gourmet, ou certificação similar de qualidade reconhecida), além 

do detalhamento das especificações técnicas e características sensoriais do 

produto na proposta. Esta metodologia documental assegura a objetividade na 

aferição da qualidade do café, em substituição à necessidade de avaliação por 

amostras físicas, garantindo a aquisição de um produto compatível com as 

necessidades da Câmara Municipal de Esteio. 

4.2. TALHERES (Lote 02, Item 01, 02 e 03), a indicação da marca Tramontina ou 

equivalente de qualidade superior como referência técnica para os talheres (faca, 

garfo e colher de mesa) fundamenta-se na necessidade de assegurar a qualidade, 

durabilidade, segurança e adequação ao uso institucional. A definição de uma marca 

de referência tem por finalidade estabelecer parâmetros mínimos de desempenho e 

características técnicas indispensáveis, considerando que o produto deverá suportar 

uso frequente e contínuo, bem como processos de higienização intensivos, sem 

comprometer suas propriedades físicas ou estéticas. 

4.2.1. A marca Tramontina foi utilizada apenas como referência de qualidade 

reconhecida no mercado, visando garantir que o produto fornecido possua: 

4.2.1.1. Aço inoxidável de alta resistência à corrosão e à deformação; 

4.2.1.2. Cabo em polipropileno injetado, com fixação firme, vedada e sem 
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frestas para acúmulo de resíduos; 

4.2.1.3. Acabamento polido e bordas seguras, sem rebarbas, assegurando 

conforto e segurança no manuseio; 

4.2.1.4. Durabilidade compatível com o uso institucional e resistência a 

temperaturas elevadas (até 130°C); 

4.2.1.5. Condições de higiene e limpeza adequadas, incluindo compatibilidade 

com máquina de lavar louças 

4.2.2. A referência à marca Tramontina não tem caráter restritivo à competitividade, 

mas apenas define o padrão técnico mínimo aceitável, permitindo a 

apresentação de produtos equivalentes ou superiores, conforme previsto no 

art. 41, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que admite a indicação de marca quando 

tecnicamente justificável e necessária para a adequada caracterização do 

objeto. 

4.2.3. Dessa forma, a especificação busca garantir a aquisição de talheres com 

qualidade comprovada, assegurando eficiência, durabilidade e segurança no 

uso, além de evitar futuras despesas decorrentes de reposições frequentes ou 

de produtos de baixa qualidade, atendendo aos princípios da economicidade, 

eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

5. ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

5.1. Para estimativa inicial do custo de contratação dos itens foi feita pesquisa na internet, 

utilizando o critério de 3 (três) sites focados na venda de itens semelhantes (Anexo I), 

em que se considerou a mediana, de acordo com os incisos I e III, do art. 23, da Lei 

14.133/2021. 

 

 

 

LOTE 1 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 1,89 132 R$ 249,48 

02 R$ 37,90 300 R$ 11.370,00 

Valor total do lote 1 R$ 11.619,48 
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Estimativa do valor total da contratação R$ 13.092,22 (treze mil e noventa e dois reais e 

vinte e dois centavos). 

 

6. DEFINIÇÃO PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para suprir o estoque por um período de seis meses, a contratação será realizada por 

Pregão Eletrônico em novembro de 2025. A entrega imediata dos itens é 

indispensável, tanto pelo baixo estoque existente quanto pela necessidade de 

assegurar a manutenção dos preços ofertados, dada a flutuação de valores desses 

produtos no mercado. Os itens adquiridos serão armazenados em nosso 

almoxarifado. 

6.2. A presente contratação, embora envolva um objeto divisível, será dividida em 3 (três) 

lotes distintos, conforme detalhado a seguir, visando otimizar o processo e garantir a 

vantajosidade da aquisição. A formação desses lotes e o agrupamento dos itens em 

cada um são justificados por razões técnicas e financeiras, buscando ampliar a 

competitividade e a eficiência: 

6.2.1. Lote 01 – Alimentos: Composto por ÁGUA MINERAL e CAFÉ. 

6.2.2. Lote 02 – Talheres: Composto por COLHER DE SOPA, FACA DE MESA e 

GARFO DE MESA. 

6.2.3. Lote 03 – Descartáveis: Composto por COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 

PARA ÁGUA. 

LOTE 2 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 4,99 18 R$ 89,82 

02 R$ 4,90 48 R$ 235,20 

03 R$ 4,14 48 R$ 198,72 

Valor total do lote 2 R$ 523,74 

LOTE 3 

Item Mediana Unidade  Quantidade Sugerida Valor total estimado  

01 R$ 9,49 100 R$ 949,00 

Valor total do lote 3 R$ 949,00 
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6.3. Justificativas para o agrupamento dos itens nos respectivos lotes: 

6.3.1. Justificativa Técnica – Agrupamento por Similaridade e Natureza do Objeto: 

6.3.1.1. O agrupamento de itens em lotes com características semelhantes 

(ex: alimentos, talheres, descartáveis) permite que empresas 

especializadas em cada segmento participem da licitação, 

aumentando a chance de propostas mais vantajosas e adequadas às 

especificações técnicas. Por exemplo, fornecedores de gêneros 

alimentícios (Lote 01) podem não ser os mesmos que fornecem 

talheres (Lote 02) ou descartáveis (Lote 03), e vice-versa. 

6.3.1.2. A divisão em lotes específicos facilita a gestão do contrato e a 

fiscalização da entrega, uma vez que os itens de cada lote 

compartilham necessidades de armazenamento e manuseio similares. 

6.3.2. Justificativa Financeira – Ampliação da Competitividade e Redução de Custos 

Indiretos: 

6.3.2.1. A divisão em lotes, ao invés de um único item por lote, visa evitar a 

pulverização excessiva da licitação, que poderia gerar um número 

excessivo de processos e elevar os custos administrativos (publicação 

de avisos, análise de propostas, formalização de contratos, 

fiscalização e acompanhamento). 

6.3.2.2. Ao mesmo tempo, o agrupamento racional em lotes permite a 

participação de um leque maior de empresas que, embora não 

forneçam todos os itens da demanda total, são especialistas em um 

dos segmentos, ampliando a competitividade para aquele lote 

específico. 

6.3.2.3. Considerando a estimativa de valores, o agrupamento permite que 

fornecedores de cada segmento ofereçam preços mais competitivos 

para o conjunto de itens que já compõem seu portfólio principal, 

potencialmente gerando economia de escala para aquele lote em 

particular. Por exemplo, o valor total do Lote 1 (Alimentos) é R$ 

11.494,80, Lote 2 (Talheres) é R$ 890,88, e Lote 3 (Descartáveis) é 

R$ 2.923,80, o que, embora somados cheguem a R$ 15.308,68, 

demonstra que cada lote tem um volume que pode atrair fornecedores 

específicos para aquela categoria de produtos. 
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7. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A solução sugerida é a aquisição dos itens via pregão eletrônico, aproveitando a 

previsão orçamentária e a natureza planejável desta demanda. Isso permitirá manter 

um estoque adequado no almoxarifado, garantindo o fornecimento ininterrupto dos 

produtos para uso interno. Importante ressaltar que esta compra já está prevista no 

Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de Esteio. 
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ANEXO I  

Pesquisa de preços: 

ÁGUA MINERAL, sem gás (unidade) 
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CAFÉ, 500 GR (pacote) 
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COLHER DE SOPA (unidade) 
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FACA DE MESA (unidade) 
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GARFO DE MESA (unidade) 
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COPO BIODEGRADÁVEL (pacote) 
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